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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO
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COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO

Wo. MMO DE MAO no Mamano- Muuu: misma» DE SERVIÇOS DE
' JARDINAGBl"

REmEREmE: MECA—NNW Emmumno

_ NIPG N 4940/22

INFORMAÇAO INTERNA

No seguimento da autorlzação de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho danado de

07/04/2022 do Sr, Presidente da Câmara, ici convidada a apresentar proposta o prestador de serviços “Arthur

Emmanuel de Melo Escusa”, sendo o valor bise do procedimento de € 9.600,00 (nave mII e seiscentos euros), isentos

deIVA

D prestador convidado, apresentou proposta no valor de € 9.600,00 (nove mil e seiscentos euros), isentos de IVA

Considerando:

- Que a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário

nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos noa 1 e 2 do ama 1259 do CCP,-

- Ao abrigo do estabelecido no n.! 2 do amo 1259 do CCP não há lugar às fases de negoclaáo e de audiêncla prévia,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e final;

- — O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o no 1 do artigo 8,9 do DL

n.9 99/2015, de 2 dejunho, o qual deverá ocorrerdurante o mês de abril, devendo estar salvaguardada a disponibilidade

de fundos.

- Está dispensada a redução e escrito do Contrato, de acordo com a alínea a), do n.o 1, do art. BSI do CCP.

Pelo exposto propõe-se:

- Que a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM", seja adjudicado a "Anhur Emmanuel de Melo Escusa“, pelo valor

de € 9.600,00 (nove mil e selscentos euros), isentos de IVA.
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— O valor respeitante ao presente ano é de, € 7.200 (sete mil e duzentos euros), isentos de IVA, sendo os restantes €

2,400,00 (dois mil e quatrocentos euros), isentas de IVA;

- Aprovação na designação do técnico Alberto Gomes, para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.9—A do CCP.

— O prazo do contrato será de 11 meses, tendo Inicio no primeiro dla útil apos a emissão do compromisso.

Caminha, 2022/04] 14

ELISABETE RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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